
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de agosto 

ARMANDO CO 
Secretário Municipal 	 ação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA t is\  
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

• DECRETO N° 212/2015 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°4.048 de 18 de 
vembro de 2014. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
inicipio, aprovado pela Lei Municipal n°4.048, de 18 de novembro de 2014, no valor de R$ 
4.100,00 (quatrocentos e sessenta e quatro mil e cem reais), para atender à programação 
istante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 
:.orrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de 427.000,00 
iatrocentos e vinte e sete mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - excesso de arrecadação da Fonte 70007 - Calcário - Termo de Convênio 
4/2013 Apoio ao Manejo, no valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) e excesso de 
ecadação da Fonte 919 - PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I C/C 44.485-5, no valor de 
36.000,00 (trinta e seis mil reais), considerando a tendência do exercício nos termos do 

. 43, § 3° da Lei Federal n° 4320/64. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na da 	a publicação. 

ANDRÉ LUIS BE9t2 CORRÊA 
Secretário Municipa/de Fazenda 
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• :ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N°212 DE 19/0812015 

Crédito Adicional Suplementar -inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64.  

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

15.- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

48 	
15.001. FUNDO MUNICIPAL Ut Abola 1 em-dm ov....m. 
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:b8.244.0012 2187 
I: 

Subvenções da Rede de Assistência Social 
3.1.50.43.00.00 	SUBVENÇÕES SOCIAIS 01000 RS 	225.000.00 

;108.244.0012.2160 

Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 

Social 

MATERIAL, 	BEM 	OU 

3.3.90.32.00.00 	SERVIÇO 	 PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

01000 R$ 	60.009.00 
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• , 47:ÓRGÃO: OB. -SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
01002. 	- DIRETORIA DE OBRAS 
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Pavimentação Asfahka, Recape, Operação 

15.45 .0905 2037 Tapa Buraco e Construção de Estradas, Pentes, 
moio lio e itto 
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, 	ÓRGÃO: 13.- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
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OUTROS SERVIÇOS DE 
3.3.99.39.00.00 TERCEIROS - PESSOA 01000 R$ 15.000,00 

Administração 	 JURIDICA 
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ÓRGÃO: 04.- SECRETARIA DA PROCURADORIA DE ASS.JURIDICOS 
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S.M.P.A.J 	- 	Aquisição 	e 	Reposição 	de 

Equipamentos e Material Permanente 
4.4.99.52.00.00 	

EOUIPAMENTOS 
MAAL PERMANENTE E TERI 

01000 R$ 	1.000,00 
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OUTROS SERVIÇOS DE 
3.3.90.39.00.00 TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA 

04.122.0002.2012 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO: 15. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Riug,: 15,001.-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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ÓRGÃO: 10.- SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNIDADE: 10.001.- COORDENAÇÃO GERAL' S.M.S.P 
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ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N°212 DE 19/08/2015 

28.846.00001.127 
Despesas com Devolução/Restituição de Saldos 

de Convênios e Congéneres 

Subvenções da Rede de Assistência Social 

Sb(Wit, NATUREZA1DASDESEESAM~ 

3.3.90.93.00.00 
INDENIZAÇÕES 	 E 
RESTITUIÇÕES 
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70007 

00919 

B$2A1WAII0F6151R$1.1 

R$ 	1.100,00 

.111$4/WAB0RIX,a5 

R5 38.000.00 

ÓRGÃO 

iórreifS53$NATUREZAIDA1DESRESA~dat  
OUTROS SERVIÇOS DE 

3.190.39,00.00 TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 

ÓRGÃO: 05.- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

4a484: E5.001. -  COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A 
A 	51SWATIVIDADEIP.ROUETO/OP..1ESRECIAL-$1.1t 

,PROGRANIATICP Manutenção da Secretaria Municipal de 

•Ête:VALOR~ 
255.000,00 
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